
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Estudo de viabilidade para 
abertura de acesso viário e implantação de retorno na Rua do Canal, em 
Jardim da Penha, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação solicita à Prefeitura Municipal de Vitória a realização de 
estudo técnico para avaliar a viabilidade da abertura da calçada existente na Rua 
do Canal, no trecho que encontra a subida da Ponte Ayrton Senna, em Jardim 
da Penha, permitindo a passagem de veículos e a implantação de um retorno 
em direção ao próprio bairro. 

A solicitação decorre de demandas apresentadas por moradores da região, 
especialmente do Condomínio Edifício Vitória Shore, que relatam dificuldades 
de deslocamento em razão da ausência de uma opção de retorno próxima ao 
local. Atualmente, os condutores que necessitam seguir em direção a Jardim da 
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Penha precisam percorrer um trajeto significativamente maior, deslocando-se 
até a região da Praia do Canto para realizar o retorno, o que gera perda de 
tempo, aumento dos custos de deslocamento e maior exposição aos 
congestionamentos, sobretudo nos horários de pico. 

Entendemos que a adequação proposta poderá contribuir para a melhoria da 
mobilidade urbana na região, uma vez que busca aproveitar uma estrutura já 
existente para criar uma alternativa de circulação mais eficiente. A medida tem 
potencial para reduzir deslocamentos desnecessários, otimizar os trajetos 
realizados diariamente pelos moradores e proporcionar mais praticidade aos 
usuários da via, além de contribuir para a melhor distribuição do fluxo de 
veículos no entorno. 

Além dos benefícios para a mobilidade local, a proposta poderá favorecer a 
fluidez do trânsito e reduzir o volume de veículos que atualmente precisam 
acessar outras vias apenas para realizar o retorno, gerando reflexos positivos 
para toda a região. Ressaltamos, contudo, a importância de que qualquer 
intervenção seja precedida de análise técnica detalhada, considerando critérios 
de segurança viária, acessibilidade, impacto no tráfego e demais aspectos 
urbanísticos pertinentes. 

Dessa forma, solicitamos que os órgãos competentes realizem os estudos 
necessários para verificar a viabilidade da implantação da melhoria, buscando 
soluções que promovam mais eficiência na circulação, segurança viária e 
qualidade de vida para os moradores e usuários das vias públicas de Jardim da 
Penha. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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